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                  Resolução N° 02/2021 

Institui normas complementares para o 

aproveitamento de componentes curriculares 

obrigatórios integrantes das matrizes curriculares 

dos cursos de graduação em Geografia do Instituto 

de Geociências da Universidade Federal da Bahia 

(IGEO/UFBA). 

 

O Colegiado do Curso de Graduação em Geografia do Instituto de Geociências da 

Universidade Federal da Bahia (IGEO/UFBA), no uso de suas atribuições legais, tendo 

em vista o que está disposto nos artigos 78 a 80 e 83 do Regulamento de Ensino de 

Graduação e Pós-Graduação stricto sensu (REGPG) da UFBA; 

   

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer normas e procedimentos complementares para o aproveitamento de 

componentes curriculares obrigatórios integrantes das matrizes curriculares dos cursos de 

graduação em Geografia do IGEO/UFBA. 

Art. 2º Componentes curriculares obrigatórios do curso de Geografia, só serão 

aproveitados por disciplinas cursadas em instituições de ensino superior reconhecidas e 

credenciadas pelo MEC e que tenham nível de graduação comprovado na respectiva 

disciplina ou que ofereçam curso de graduação em Geografia, seja na habilitação de 

licenciatura e/ou bacharelado. 

§ 1° Deverá ser respeitado, de forma complementar, as normas do Regulamento de Ensino 

de Graduação e Pós-Graduação stricto sensu da Universidade Federal da Bahia 

(REGPG/UFBA) e demais normas correlatas. 

 



Art. 4º Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo Colegiado do Curso de 

Graduação em Geografia. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Colegiado dos Cursos de Graduação em Geografia da UFBA, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 
Erika do Carmo Cerqueira 

Coordenadora do Colegiado 

 


